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LEI MUNICIPAL NE 504, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

INSTITUI A CONCESSÃO DE PATROCíNIOS E

PREMTAÇOES NO ÂMBTTO DO MUNrCÍprO DE

SAUTRE/CE PARA EVENTOS DE NATUREZA
ESPORTIVA, CULTURAL, EDUCACIONAL,
CIENTÍFICA E INSTITUCTONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, Prefeito Municipal de Salitre-CE, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio, FAÇO SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTUIO I - DISPOSTÇÕES GERAIS

Art 1e. Fica instituída, no âmbito do Município de Salitre, a possibilidade de:

I - Concessâo de patrocÍnio a inicÍativas de natureza esportiva, cultural, educacional,
científica e institucional promovidas por terceiros, pessoas físicas ou jurídicas de
direito privado sem fins lucrativos, com atuação no Município de Salitre;
II - Concessão de premiações em dinheiro, troféus, fardamentos, medalhas,
certificados ou outros bens de pequeno valor simbólico, nos eventos de natureza
esportiva, cultural, educacional, científi ca e institucional promovldos diretamelte
pelo Poder E:recuüvo Municipal.

CAPiTUto II - DA CoNCESSÃO DE PATRoCÍNIoS

Art 2s. O patrocínio de que tratâ estâ Lei poderá ser concedido para:

I - Apoiar a realizaçâo de eventos esportivos, culturais, educacionais ou cientÍficos de
reconhecido interesse local;
II - Apoiar festividades e eventos comunitários tradicionais realizados por associações
locais ou entidades da sociedade civil organizada.

ArL 3s. Também poderão ser contemplados com pafrocínio, mediante requerimento e

análise técnica, agremiações esportivas amadoras e atletâs amadores com domicflio no
MunicÍpío de Salitre, para participação em competições esportivas, treinamentos ou
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atividades de formação.

§ 1e O patrocÍnio de que trata este artigo será condicionado à apresentação de plano
de atividade, comprovação de inscrição na competição, calendário de treinos ou outro
documento compatível, além da demonstração do vínculo com o Município.

§ 2e A concessão de apoio financeiro será precedida de análise por parte da Comissão

Especial de Avaliação, instituÍda nos termos desta Lei, com presença obrigatória na

referida comissão de dois representantes do Poder Legislativo Municipal.

Art 4e A concessão do patrocínio dependerá de:

| - Apresentação de requerimento formal com antecedência mínima de OS(cinco) dias
da data prevista para o evento ou inÍcio da atividade;

ll - Jusüficativa de interesse público, contendo:
a) descrição do evento ou atividade;
b) objetivo e público-alvo;

cJ orçamento estimado;
d) cronograma de execução;

e) previsão de contrapartidas, incluindo a divulgação do brasão, logomarca
e ações insütucionais do MunicÍpio de Salitre;

f) regularidade fiscal e jurÍdica do proponente, mediante apresentaÉo de:
- Certidão conjunta da Receita Federal/PGFN;
- cRF - FGTS [CEF);
- Certidão Negativa Trabalhista (CNDT);
- Certidão da SEFAZ/CE;
- Certidão Municipal.

III - Análise e parecer da Comlssáo Especial deÁvaliação, designada porato do Chefe

do Poder Executivo.

Art. 5e A concessão do patrocínio observará, obrigatoriamente:

I - Disponibilidade orçamentiária e financeira;

ll - Compatibilidade com as metas e programas constantes do PPA e da LOA;

lll - Vedação ao repasse a entidades inadimplentes com prestações de contas

anteriores ou com pendências fiscais/jurídicas;
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IV - Assinatura de Termo de Compromisso;

V - Proibição de promoção pessoal de autoridades, agentes públicos ou entes políticos,

conforme arL 37, §14, da Constituição Federal.

CAPÍTULo III - DA C0NCESSÂo DE PREMIAÇÕES

ArL 6s O Poder Executivo Municipal poderá conceder premiaçôes a participantes ou
vencedores de eventos promovidos diretamente pela administração pública municipal,
tais como:

I - fogos Escolares Municipais, Olimpíadas Municipais de Conhecimento, MosEas

Culturais e CientÍficas, Concursos de Redação, Festivais de Arte e Festivais de

Quadrilhas luninas, entre outros;

II-Competições esportivas de incentivo ao esporte amador e à integração comunitária;

III - Atividades de valorização do servidor público ou de engajamento cívico-
institucional.

§ 1q As premiações poderão ser concedidas em:

| - Medalhas, troféus, placas comemorativas, fardamentos ou certificados;

II - Valores pecuniários simbólicos, desde que previamente fixados em regulamento
próprio do evento;

III - Bens de pequeno valor, compatíveis com o interesse público e previamente
discriminados em regulamento.

§ 20 O valor total das premiações constará em orçamento próprio da Secretaria
responúvel pela realização do evento, devidamente autorizado por dotaçâo

orçamenLária específi ca.

CAPíTULO IV - DISPOSIçOES FINAIS

ArL 7e O Chefe do Poder Executivo regulamentará, através de Decreto, esta Lei no que

couber, disciplinando:
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l- Modelos de requerimento, termo de compromisso, e prestação de contas dos
patrocínios;

II - Critérios de seleção e valores máximos admitidos para os patrocínios e premiações;

lll - Aribuições e funcionamento da Comissão Especial de Avaliação.

Art 8e A Controladoria Geral do Município e os órgãos de controle interno exercerão
a fiscalização da execução desta Lei, especialmente quanto à legalidade, economicidade
e efetividade das ações financiadas.

Art 9e As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçôes

orçamenÉrias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes

em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre - CE, aos 16 (dezesseis) dias do mês de
setembro de 2025.

RONDILSON DE Assinado de forma digitalpor

ALENCAR il,|,?.",8L?"LT§*
RIBEIRO:834O1 830368 oados: 2025.0e.16 r0:42:r5 {3'00'

RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO
Prefeito Municipal

PPEFEITURA MUNICIPAL D€ SALIÍRE-CE

a


